
GAMARA MUITICIPAL

D E

CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANOi- 1955

A  ASSUNTO;- Projeto de Lei p

^ - . ■'
•j©- ÍNIGIATIVA:- Vereador Gonstantlno Negreli

HISTóRIGO;- Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito especial
de Q| 40 000,00 para auxiliar a constiuçãLo de um muro no
Gemitério de São João, em Gastelinho, distrito de Vargem
Alta.

A U T U A Q A O

Aos vinte e oito dias do mês de outubro de mil novecentos e

cinqüenta e cinco, autuo o projeto de lei supracitado e demais docu
mentos que se seguem.

.  Secretário
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Cemitério de São João, em Gastelinho, distrito de Vargem
Alta.

A U T U A Ç A O

Aos vinte e oito dias do mês de outubro de mil novecentos e

cinqüenta e cinco, autuo o projeto de lei supracitado e demais docu

mentos que se seguem.

Secretário



TROJETO DE LEI Ne

Art. le - Fica p Poder Executivo autorizado a abrir úm crédito espe

cial :de 40 000,00 (quarenta mil cruzeiros) para auxiliar

a construção de um muro no cemitério de São João, em Cas-

telinho, distrito de Vargem Alta»,

Art. 22

Art. 32

Para atender ao disposto no artigo anterior, fica autori

zado ;o Executivo a lançar mão do recurso dé que dispuser,

Sevogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

São João, em Castelinho, no Distrito de Vargem Alta, não

possue cemitério, apezar de possuir uma população aprepiável.

Já existe terreno para êsse fim, e ©s moradores do local

estão prontos a auxiliar na construção, desde que a Prefeitura

os auxilie.

A importância é irrisária. em vista do benefício que advir

da construção do aludido cemitério,

Esperamos pois,,o apoio dos ilustrados colegas.

Sala das Sessões, 27 de outubrode 1955

Con^anti^ Négreli U.D.N.

^ ecju



CEUTIDÃO '
j

Certifico em cumprimento ao art. 63 do Begi-
mento Interno, que nesta data foram distri

buídas cdpiaã do presente projeto aos senho
res vereadores.

Cach' ltapemirim,3.....de...^9'H.^Éi^]Ç.9. de 19^!?....

-

SECRETÁRiO DA CÂMARA

/

\  ■



Exmo. Sr, Pres.identè da Câmara Municipal, 0^
>

%

o Vereador .abaixo assinado, eleito pela União De- ' ,

mocrátioa Uacional, requer a V* Exa,, com fundamento no Begimento In-
'  ■ " ■ ■ ■ - I

temo, que apds ouvido • Plenário, se digne dispensar o prazo para

recebimento de emendas para,os projetos de lei 9*5/55 datado de 2^ de r

outubrep, passado,

Hestes termos _

E. deferimento

Sala das SessSes, 3 de novembro de 1955
-  i

Cónst/ntino Ueg^li
/

*A

.  cLX.

/// 9vS~r



PROJETO DS LEI Ni 95/55

Gonissão de Constituição, Justiça e Redação

Por não ferir dispositivos de lei, julganos o presente proõeto
digno de ser aprovado pela Casa, por tastar-se de natória pelnanen

te constitucional.

Sala das Cor.iissoes, 5 de dezer.bro de 1955

// ■ / ///

P A R I C E E

COMISSÃO lE PINANÇAS, VIAÇAO E OBRAS PUBLICAS

Projeto de Lei 95/55

Esta Comissão, tendo em vista a fonte do recurso

para abertura do credito, opina pela aprovação do projeto

de lei ne 95/55» uma vez que não perturba a Lei de Meios,

Sala das Comissbes, 5 de^dezembro de 1955y

/L, \ /
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'SèHR DO PRESiq^;CA



CM-25/56.

Em, 21 de feyeréiro de 1956

Exiao.-' Sr. ' ■ • '

Antônio Eerreirà Penedo Sobrinho

"DD. Prefeito Municipal

K e s t a " ■ '

■  ■ 'Tenho o praaer de passar às mSos de Y. Exa. para PS ■
devidos fins de'sanção, o ,incluso projeto de lei n9 95/55,, apro-
yado por esta Câmará. " , : - . ' -

,  . - De acôrdo com a Dei 65 de 50/l2/9 47"(Organização Mu. .
nicipal) , é de dez (10) dias o" prazo' para que o referido pro-
jeoto de.-lei seja' sancionado por Y. Exa.^ . -

■  Yalbò-ine do ensejo para apresehtar-lhe ,

■  ' ■ " .. Atenciosas Sandaçães , . - ■ , > .

V Joaquim Antônio. Caiado França
PHSSIDENTE DA..GÍMAí^



BlíOJüiTO DE JMI N9 95/55 '

Árt, 19 Fica. o Poder Executivo autorizado a abrir um crádiôo

sopecial de 40 000,00-( quarenta mil cruzeiros) pa

ra auxillta" a construção de um. muro no cemitério de

São João, em Castelinho, distrito de Fargem Alta.

Árt. 29 - Para atender ao dispo.sto no artigo anterior, fica

autorizado o Executivo a lançar mão do recurso de que

■  dispuser.

Art, 3" - ifevogam-se as disposições em contrário. '

vSala das Sessões, 21 de' fevereiro ,de 1956

Joaauin Antônio Caiado França
• pfiiíiSIDENTE Da CmiA-RA
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